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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

1. IDENTIFICAÇÃO DO PROJETO 

a) Recursos oriundos do FUNDEB 
b) Objeto do Convênio: CONSTRUÇÃO DE COBERTA DE QUADRA NO 

DISTRITO DE SANTA LUZIA, JAGUARUANA-CE. 

2. IDENTIFICAÇÃO DO PROCESSO E SOLICITANTE 

a) Secretaria Municipal de Educação 
b) Area solicitante: Setor de Convênios e Engenharia. 

Equipe de Planejamento da Contratação: 

N(  ARTHUR DE OLIVEIRA ALVES, Engenheiro Civil, CREA-CE: 34678-2/D, 
responsável pela confecção dos projetos e fiscalização da obra do Contrato de 
Repasse; 

3. DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 
Ref.: Lei Federal 14.133/2021, art. 18, § 1°, I 

O presente objeto visa Construir a Coberta da Quadra no Distrito de Santa 

Luzia, no Município de Jaguaruana-Ce, tal obra é necessária para atender de 

maneira satisfatória as necessidades da população bem como ampliar o acesso ao 

esporte e lazer das crianças, jóvens e adultos da localidade. 

4. DO PLANEJAMENTO DA ADMINISTRAÇÃO 
Ref.: Lei Federal 14.133/2021, art. 18, § 1°, II 

Cumpre frisar que a referida contratação deve obedecer ao prazo da vigência 

contratual, assim como os prazos estipulados em futuros Termos Aditivos que possa vir a 
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ser celebrados entre as partes para execução do objeto aprovado pelo Concedente, não se 

abstendo da data limite para prestação de contas, estipulada em 31112/2024. 

5. DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

Na contratação é de suma importância ressaltar que seja obedecido o regime de 

execução do contrato sera por tipo menor preço global, na forma de execução indireta, sob 

regime de empreitada por menor prego global, regida pela Lei Federal n° LEI N° 14.133, 

DE 10 DE ABRIL DE 2021, em conformidade com as planilhas e projetos aprovados pela 

representante do Concedente 

6. DEMONSTRAÇÃO DA PREVISÃO DA CONTRATAÇÃO NO PLANO DE 

CONTRATAÇÕES ANUAL: 

A contratação pretendida esta prevista no Plano' de Contratações Anual, indicando 

assim o seu alinhamento com o planejamento da Administração. Conforme Id pca 

PNCP: 07615750000117-0-00000412024. 

7. DO QUANTITATIVO E'STIMADO 

No tocante a estimativa das quantidades a serem contratadas, deve-se 

acompanhar as planilhas, memoriais, projetos e demais documentos, que fazem parte 

deste ETP, os quais consideraram as diretrizes técnicas fundamentadas na ABNT e foram 

aprovados pela representante do Concedente, que darão suporte a lisura do processo. 

8. DO LEVANTAMENTO DE MERCADO 

Não é o caso da contratação em tela, tendo em vista a natureza do objeto, pois há 

no mercado Nacional diversas empresas de engenharia para realização de obras e serviços 
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por preço unitário, o que possibilita ampla concorrência e vantagens à administração 

pública, propiciando transparência e legalidade para requerida contratação. Assim, foi 

elaborada planilha orçamentária acompanhada de sua memória de cálculo onde foram 

discriminados os valores unitários estimados de todos os materiais e serviços que serão 

aplicados na contratação, além do projeto básico. 

Vale ressaltar que a referência da planilha orçamentária foi baseada nas tabelas citadas 

abaixo no item 9. 

9. ESTIMATIVA DO VALOR E DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 

0 pleito foi aprovado com _base a elaboração em conformidade com a planilha 

orçamentária da obra (anexo), compatível com os quantitativos levantados no projeto 

básico e com os preços de réferênciasSEINFRA 028.1 COM DESONERAÇÃO, SINAPI 

2024/02 COM DESONERAÇÃO, que são tabelas muito utilizadas no orçamento de obras 

em geral, mantida pela Caixa Econômica Federal, que informa os custos e indices da 

Construção Civil no Brasil, disponibilizados na Internet nos sites da Caixa Econômica 

Federal e/ou SEINFRA/DER. A alternativa Desonerado adotada foi a mais adequada para a 

Administração Pública, conforme consta nas planilhas, memoriais, projetos e demais 

documentos aprovados pela representante do Concedente, bem como foi utilizada 

composições próprias. 

0 valor Estimado para a Contratação, conforme planilha orçamentária da 

obra/projeto básico é de R$ 1.162.415,91 (um milhão cento e sessenta e dois mil, 

quatrocentos e quinze reais e noventa e um centavos). 

Fonte de recursos e Dotação Orçamentária: 

1001 — Fundo Municipal de Educação, 12.365.0604.1.028 Construção, Ampliação, 

Reforma e Requalificação de Escolas de Educação Infantil. Elemento de Despesas 

4.4.90.51.00 Obras e Instalações, Fonte de Recurso 1540000000 (Transferências do 

FUNDEB — Impostos). 
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10. DOCUMENTOS INTEGRANTES DESTE ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

10.1. Fazem parte integrante deste ETP os seguintes documentos que as partes devem 
conhecer e aceitar na sua integra, tal como se aqui estivessem transcritos: 

• Planilha Orçamentária de Quantidades e Serviços; 

• Composições de Custos Unitários; 

• Cronograma Físico-Financeiro; 

• Memória de Cálculo dos Quantitativos; 

• Memorial Descritivo/Especificações Técnicas; 

• Composição de BDI; 

• Projetos (em meio digital). 

OBS.: De acordo com decreto n° 7.983/2013: 

"Art. 3° 0 custo global de referência 'de obras e serviços de engenharia, exceto os 

serviços e obras de infraestrutura de transporte, será obtido a partir das 

composições dos custos unitários previstas no projeto que integra o edital de 

licitação, menores ou iguais à mediana de seus correspondentes nos custos 

unitários de referência do Sistema Nacional de Pesquisa de Custos e indices da 

Construção Civil - Sinapi, excetuados os itens caracterizados como montagem 

industrial ou que não possam ser considerados como de construção civil. 

Parágrafo único. O Sinapi deverá ser mantido pela Caixa Econômica Federal - CEF, 

segundo definições técnicas de engenharia da CEF e de pesquisa de prep realizada 

pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE." 

Assim, na planilha orçamentária apresentada no referido projeto há uma coluna 

com o código e a tabela de referência utilizada. Nesses itens, onde foi utilizado na integra a 

composição de pregos apresentada nas tabelas de referências, o município dispensará a 
Praga Adolfo Francisco da Rocha, 404, Jaguaruana — CE, - CEP: 62823-000 —(88) 34181288(88) 3418 1398 



PRTIPTURA Di 

ialguarila 
0 flame tbrIberia agar& 

apresentação da Composição dos Preços Unitários, uma vez que tais tabelas são de direito 

público e de fácil acesso nos sites das instituições. No entanto, se houver alguma alteração 

nos preços apresentados pelas empresas participantes do processo licitatório, as 

composições deverão fazer parte dos documentos a serem apresentados. 

10.2. 0 perfeito funcionamento do sistema é de inteira responsabilidade da 

CONTRATADA, portanto, a mesma deverá ler e analisar atentamente os documentos 

citados. Sob nenhuma hipótese poderá alegar o desconhecimento do conteúdo desses. 

11. DAS EXIGÊNCIAS RELACIONADAS 

Cumpre frisar que tal contratação tem por obrigatoriedade seguir as planilhas, 

memoriais, projetos e demaisldocumentos aprovados pela representante do Concedente. 

12. DO PARCELAMENTO 

Não se aplica. 

13. DOS RESULTADOS PRETENDIDOS 

Entregar um equipamento de esporte e lazer coberto, bem como tirar da ociosidade 

crianças, jovens e adolescentes. 

14. DAS PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS PELA ADMINISTRAÇÃO 
PREVIAMENTE À CELEBRAÇÃO DO CONTRATO. 

É imprescindível que a vigência contratual entre o Município e a empresa vencedora 

do certame que cumpra rigorosamente com o Cronograma físico financeiro. 

A obra também será acompanhada pela equipe técnica de fiscalização do município 

de Jaguaruana — CE. 
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A fiscalização do município tem como objetivo garantir a qualidade e a segurança da 

obra, bem como garantir que todas as normas e regulamentações sejam seguidas 

corretamente durante todo o processo de execução, realizando inspeções periódicas e 

verificando se os procedimentos de execução estão sendo realizados de acordo com o 

projeto e as normas técnicas. Além disso, a fiscalização também será responsável por 

elaborar relatórios de acompanhamento da obra e emitir laudos técnicos, a fim de 

assegurar a qualidade do trabalho realizado. 

15. DOS IMPACTOS AMBIENTAIS 

Não se aplica, considerando que já existe uma edificação construída no local e a 

mesma será apenas coberta, dão tendo impacto ambiental. 

16. DA CONCLUSÃO 

0 presente estudo levantou os elementos essendais que irão compor o Projeto 

Básico e demonstrou ser viável a contratação demandada, cabendo ressaltar que os riscos 

envolvidos são administráveis e os custos previstos são compatíveis e se caracterizam pela 

economicidade, demonstrado assim a viabilidade da contratação pretendida e o 

atendimento ao Interesse Público que é o cerne finalistico da propositura da demanda. 

Diante do exposto, declara-se ser viável a contratação pretendida. Sem mais para o 

momento é o que nos cabe concluir. 

JAGUARUANA -CE, 13 de junho de 2024 
Eng. Arthur de Oliveira Alves 

CREA-CE 346782 
RN 

ARTHUR DE OLIVEIRA ALVES 
Civil, CREA-CE: 34678-2/D 

Praga Adolfo Francisco da Rocha, 404, Jaguaruana — CE, - CEP: 62823-000 —(88) 34181288 (88) 3418 1398 



Ferri:Tv...1D; 

jaguaruana 
0 Mute mow agora 

adftow. 

EDITAL - CONCORRÊNCIA N° 90025/2024-CP-FME 
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PROCESSO N°. /2024 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARUANA 
Prezado(a) Senhor(a), 

Através do presente declaramos inteira submissão aos ditames da Lei n.° 14.133/21, e suas posteriores 
alterações e, as cláusulas e condições previstas no aviso de contratação. 

Declaramos que no preço proposto, estio inclusos todos os custos necessários para o fornecimento do 
objeto da licitação em referencia, bem como todos os tributos, encargos trabalhistas, comerciais e 
quaisquer outras despesas que incidam ou venhai-n a incidir sobre o objeto desta licitação, e que 
influenciem na formação dos preços desta Proposta. 

Declaramos ainda que não possuímos nenhum fato que nos impeça de participar desta Licitação. 

Item 01: - 

,
• 

1-AN 

Cotamos o valor total de R$ 

Local e data 

Carimbo da empresa/Assinatura do responsável 

 ). 

Página 2 40 
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ANEXO III 

EDITAL - CONCORRÊNCIA N° 90025/2024-CP-FME 

TERMO DE CONTRATO 

Lei if 14.133, de 1° de abril de 2021 

SERVIÇOS COMUNS DE ENGENHARIA — LICITAÇÃO 

CONTRATO ADMINISTRATIVO N°  I...., QUE 

FAZEM ENTRE SI 0 MUNICÍPIO DE 

JAGUARUANA POR IN lERMÉDIO DO (A) 

E 

O MUNICÍPIO de JAGUARUANA, pessoa, jurídica de direito público interno, através 

da PREFEITURA MUNICIPAL — estabelecida a  - JAGUARUANA-CE, 

inscrito no CNPJ sob o nQ , neste ato representado por  
doravante denominado CONTRATANTE, e o(a)  , inscrito(a) no CNPJ/MF sob o n° 

  sediado(a) na  , doravante designado CONTRATADO, neste ato 
representado(a) por (nome e função no contratado), tendo em vista o que consta no 
Processo n° e eirrobservanda is disposições di Lei n° 14.133. del' de abril de 2021, e 
demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão 
Eletrônico n. .../..., mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

1. CLAUSULA PRIMEIRA — OBJET6 (art. 92,! e II) 

1.1. 0 objeto, do presente instrumento é a contratação de serviços comuns de engenharia de 
 , nas condições estabelecidas no. Termo de Referencia. 

1.2. Objeto da contratação: 

ITEM ESPECIFICAÇÃO CATSER VALOR 

TOTAL 
1 

... 

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.3.1. 0 Termo de Referencia; 

1.3.2. 0 Edital da Licitação; 

1.3.3. A Proposta do contratado; 

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

1.4. 0 regime de execução é o de empreitada por preço global 

Praça Adolfo Francisco da Rocha, 404, Jaguaruana — CE, - CI P: 62823-000 — (88)34181288 (88) 3418 1398 
Página 30 4 



NRIttrigLi Of 

jaguaruana 
0 future torthaga agora 

EDITAL - CONCORRÊNCIA N° 90025/2024-CP-FME 

2. CLÁUSULA SEGUNDA — VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

2.1. 0 prazo de vigência da contratação é de 04 (quatro) meses. contados da assinatura do 
contrato , na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. A prorrogação de contrato 
deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA — MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS 
(art. 92, IV, VII e XVIII) 

3.1. 0 regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e 
condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referencia, 
anexo a este Contrato. 

4. CLÁUSULA QUARTA — SUBCONTRATAÇÃO 

4.1. Não será admitida 

4.2. a subcontratação do objeto contratual. 

5. CLAUSULA QUINTA — PREÇO (art. 92, V) 

5.1. 0 valor total da contratação é de R$   ) 

No valor acima estão induidas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução 
do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e 
comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral 
do objeto da contratação. 

6. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 

6.1. 0 prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se 
definidos no Termo de Referencia, anexo a este Contrato. 

7. CLAUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V) 

7.1. Os preços inicialmente Gontratados sio fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data 
do orçamento estimado. 

7.2. Nas aferições finais, o(s) índice(s) ut11i7ad0(s) para reajuste seri.(ão), obrigatoriamente, o(s) 
definitivo(s) no Índice Nacional de Custo da Construção - INCC 

7.3. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer 
forma não possa(m) mais ser uti1i7ado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser 
determinado(s) pela legislação então em vigor. 

7.4. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, 
para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

7.5. 0 reajuste será real17ado por apostilamento. 
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8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 

8.1. são obrigações do Contratante: 

8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o 
contrato e seus anexos; 

8.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referencia; 

8.4. Notificar o Contratado por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou 
irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção, 
certificando-se de que as soluções por ele propostas sejam as mais adequadas. 

8.5. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 
fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 

8.6. Acompanhar e fiscali7ar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 
Contratado; 

8.7. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que se refere a parcela incontroversa da 
execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução 
do objeto, quanto à dimensão; qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei n° 14.133. de 2021; 

8.8. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no prazo, 
forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referencia; 

8.9. Aplicar ao Contratado as sanções prevfstas na lei e neste Contrato; 

8.10. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das 
medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

8.11. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução 
do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente 
protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

8.11.1. A Administração terá o prazo de 10 (de) dias, a contar da data do protocolo do requerimento 
para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 

8.12. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econOmico-financeiro feitos 
pelo contratado no prazo máximo de 10 (dez) dias. 

8.13. Notificar os emitentes das garantias quanto ao inicio de processo administrativo para apuração 
de descumpriniento de cLiusulas contratuais. 

8.14. Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante, no caso 
do art. 93. §7). da Lei n° 14.133. de 2021. 

8.15. Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços objeto do 
contrato. 

8.16. Reali7ar avalia  96es periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento. 
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EDITAL - CONCORRÊNCIA N° 90025/2024-CP-FME 

8.17. Assegurar que o ambiente de trabalho, inclusive seus equipamentos e instalações, apresentem 

condições adequadas ao cumprimento, pelo Contratado, das normas de segurança e saúde no trabalho, 

quando o serviço for executado em suas dependências, ou em local por ela designado. 

8.18. Não responder por quaisquer compromissos assiimidos pelo Contratado com terceiros, ainda que 

vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros ern decorrência de 

ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

8.19. Previamente à expedição da ordem de serviço, verificar pendências, liberar áreas e/ou adotar 

providencias cabíveis para a regularidade do inicio da sua execução. 

9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 

9.1. 0 Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus anexos, 

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do 
objeto, observando, ainda, as obrigações a 5eguit dispostas: 

9.2. Manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para representá-lo na execução 

do contrato. 

9.2.1. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou 
entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da 
atividade. 

9.3. Atender ás determinações regulates emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior (art. 
137,11) e prestar todo esclarecimento ou inforrnaç.ão por eles solicitados; 

9.4. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, com 
habilitação e conhecimento adequados; fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios 
demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender ás recomendações de boa técnica 
e a legislação de regência; 

9.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, ás suas expensas, no total ou em parte, no 
prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

9.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com o 
Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078. de 1990), bem como por todo e qualquer dano causado 

Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalinção ou o acompanhamento 
da execução contratual pelo Contratante, que fica.rá autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou 
da garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos; 

9.7. Efetuar comunicação ao Contratante, assim que tiver ciência da impossibilidade de realização ou 
finali7ação do serviço no prazo estabelecido, para adoção de ações de contingência cabíveis. 

9.8. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 
colateral ou por afinidade, ate o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor do 
contrato, nos termos do artigo 48. parágrafo único. da Lei n° 14.133. de 2021; 

Página 33140 
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EDITAL - CONCORRÊNCIA N° 90025/2024-CP-FME 

9.9. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores 
— SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fisc21i7açã0 do contrato, ate o dia trinta 
do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos: 

a) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 

b) certidão conjunta relativa aos tributos federais e â Divida Ativa da União; 

c) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicilio 
ou sede do contratado; 

d) Certidão de Regularidade do FGTS — CRF; e 

e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas — CNDT; 

9.10. Responsabilizar-se pelo cumprimenta das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio 
Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações 
trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação especifica, cuja 
inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante; 

9.11. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 
anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços. 

9.12. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos, 
garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos;bem como aos documentos relativos 

execução do empreendimento. 

9.13. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada 
de acordo com a boa técnica ou que ponha,em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

9.14. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário 
execução do objeto, durante a vigência do contrato. 

9.15. Conduzir os trabalhos com estrita observância is normas da legislação pertinente, cumprindo as 
determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores 
condições de segurança, higiene 'e disciplina. 

9.16. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças 
nos métodos executivos que fujam is especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere. 

9.17. Não permitir a utili7ação de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição 
de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utili7agRo do trabalho do menor de dezoito 
anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

9.18. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições exigidas para habilitação na licitação; 

9.19. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei 
para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou pia aprendiz, bem como as 
reservas de cargos previstas na legislação (art. 116); 
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9.20. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do 
contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único); 

9.21. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 

9.22. Arcar com o Onus decorrente de eventual equivoco no dimensionamento dos quantitativos de 
sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento 
do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124. IL d, da Lei 
n° 14.133, de 2021; 

9.23. Cumprir, alem dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas 
de segurança do Contratante; 

9.24. Apresentar ao Contratante, quando for o caso, a relação nominal dos empregados que adentrarão 
no órgão para a execução do serviço., 

9.25. Observar os preceitos da legislação sobre a jornada de trabalho, conforme a categoria profissional. 

9.26. Atender ás solicitações do Contratante quanto à substituição dos empregados alocados, no prazo 
fixado pela fiscalização do contrato, nos casos em que ficar constatado descumprinaento das obrigações 
relativas à execução do serviçO, conforme descrito nas especificações do objeto. 

9.27. Instruir seus empregados quanto a necespidade de acatar as Normas Internas do Contratante. 

9.28. Instruir seus empregados a respeito das 'atividades a serem desempenhadas, alertando-os a não 
executarem atividades Ili() abrangidas pelo contratp, devendo o Contratado relatar ao Contratante toda 
e qualquer ocorrência neste sentido, a fun de evitar desvio de função. 

9.29. Instruir os seus empregados, quanto à prevenção de incêndios nas áreas do Contratante. 

9.30. Adotar as providencias e,precauções necessárias, inclusive consulta nos respectivos órgãos, se 
necessário for, a fun de que não venham a ser danificadas as redes hidrossanitirias, elétricas e de 
comunicação. 

9.31. Estar registrada ou inscrita no Conselho Profissional competente, conforme as áreas de atuação 
previstas no Termo de Referencia, em plena validade. 

9.32. Obter junto aos órgãos competentes, conforme o caso, as licenças necessárias e demais 
documentos e autorizações exigíveis, na forma da legislação aplicavel. 

9.33. Elaborar o Diário de Obra, incluindo diariamente, pelo Engenheiro preposto responsável, as 
informações sobre o andamento do empreendimento, tais como, número de funcionários, de 
equipamentos, condições de trabalho, condições meteorológicas, serviços executados, registro de 
ocorrências e outros fatos relacionados, bem como os comunicados à Fiscalização e situação das 
atividades em relação ao cronograma previsto. 

9.34. Refazer, ás suas expensas, os trabalhos executados em desacordo com o estabelecido nas 
especificações, bem como substituir aqueles reali7ados com materiais defeituosos ou com vicio de 
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construção, pelo prazo de 05 (cinco) anos, contado da data de emissão do Termo de Recebimento 

Definitivo. 

9.34.1. 0 gerenciamento dos resíduos originários da contratação devera, obedecer as diretrizes técnicas e 

procedimentos do Programa Municipal de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil, ou do 

Projeto de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil apresentado ao órgão competente, conforme 
o caso. 

9.34.2. Para fins de fiscalização do fiel cumprimento do Programa Municipal de Gerenciamento de 
Resíduos da Construção Civil, ou do Projeto de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil, 

conforme o caso, o Contratado comprovará, sob pena de multa, que todos os resíduos removidos estão 
acompanhados de Controle de Transporte de Resíduos, em conformidade com as normas da Agencia 
Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, ABNT NBR ns. 15.112, 15.113, 15.114, 15.115 e 15.116, de 
2004. 

9.35. Responder por qualquer acidente de trabalho na execução dos serviços, por uso indevido de 
patentes registradas em nome de terceiros, por danos resultantes de defeitos ou incorreções dos serviços 
ou dos bens do Contratante, de seus funcionários ou de terceiros, ainda que ocorridos ern via pública 
junto ao serviço de engenharia. 

9.36. Realizar, conforme o caso, por meio de laboratórios previamente aprovados pela fiscali7ação e 
sob suas custas, os testes, ensaios, exames e provas que lhe caibam necessárias ao controle de qualidade 
dos materiais, serviços e equipamentos a serem aplicados nos trabalhos, conforme procedimento previsto 
nas especificações. 

9.37. Providenciar, conforme o caso, as ligações definitivas das utilidades previstas no projeto (água, 
esgoto, gas, energia elétrica, telefone etc.), bem como atuar junto aos órgãos federais, estaduais e 
municipais e concessionárias de serviços públicos para a obtenção de licenças e regularização dos serviços 
e atividades concluidas (ex.: Habite-se, Licença. Ambiental de Operação etc.). 

10. CLÁUSULA DÉCIMA — GARANTIA DE EXECUÇÃO (Att. 92, XII) 

10.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
(art. 92, XIV) 

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 14.133. de 2021, o contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa a. inexecução parcial do contrato que cause grave dano a Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa a inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 
justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar derinração falsa durante a execução do contrato; 
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praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

comportar-se de modo inidõneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

praticar ato lesivo previsto no art. 5' da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013. 

Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 

i) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não 
se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2°, da Lei n° 14.133 de 2021); 

Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "b", 
e "d" do subitem acima deste Contrato, sempre que nap se justificar a imposição de penalidade mais 

grave (art. 156, § 4°, da Lei IV 14.133, de 2021); 
Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas 

nas alíneas "e", "f", "g" e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas "b", "c" e "d", 
que justifiquem a imposição de penalidademais grave (art. 156, §5°, da Lei n° 14.133, de 2021). 
iv) Multa: 
(1) Moratória de 1.% (um por cento) pot dia de atraso ,injustificado sobre o valor da parcela 
inadimplida, ate o limite de 25 (vinte'e cinco) dias; 
(2) Moratória de 0,07% (sete centésimos pot cento) do valor total do contrato por dia de atraso 
injustificado, ate o máximo de 2% (dois por cento), pela inobservância do prazo fixado para apresentação, 
suplementação ou reposição da garantia. 
a. 0 atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autoriza a Administração a promover a extinção do 
contrato por desc-umpriraento ou cumprimento irregular de suas clausulas, conforme dispõe o inciso I 
do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021. 

11.3. A aplicação das sanções previst4s neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §90, da Lei n° 14.133, de 2021) 

11.4. Todas as sanções previstas rreste Contrato poderio ser aplicadas cumulativamente com a multa 
(art. 156, §7°, da Lei n° 14.133, de 2021). 

11.4.1. Antes da aplicação da multa sera facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 
úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei n° 14.133, de 2021) 

11.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, alem da perda desse valor, a diferença sera 
descontada da garantia prestada ou sera cobrada judicialmente (art. 156, §8°, da Lei n° 14.133, de 2021). 

11.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judiriql, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo rraxime de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da 
comunicação enviada pela autoridade competente. 

11.5. A aplicação das sanções reali7ar-se-i em processo administrativo que assegure o contraditório e 
a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 
da Lei n° 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar. 
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11.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1°, da Lei n° 14.133, de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para o Contratante; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 
dos órgãos de controle. 

11.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei ri° 14.133, de 2021, ou em outras leis de 
licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei 
n° 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

11.8. A personalidade jurídica do Contratado.poderá ser desconsiderada sempre que utili7ada com 
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dis-simnlar a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato 
ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse„ caso, todos os efeitos das sanções aplicadas 1 pessoa 
jurídica serão estendidos aos seus adriiinistradores e sócios coM poderes de administração, i pessoa 
jurídica sucessora ou a empresa do mesmo tarn° com relação de coligação ou controle, de fato ou de 
direito, com o Contratado, observados, em iodos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 
obrigatoriedade de análise jurídica previa (art. 160, da Lei n° 14.1-33, de 2021) 

11.9. 0 Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (qoin7e) dias úteis, contado da data de aplicação 
da sanção, informar e mantei atualizados os dados relativos is sanções por ela aplicadas, para fins de 
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas-InidOneas e Suspensas (Geis) e no Cadastro Nacional de 
Empresas Punidas (Cnep), instituídos no i:mbitO do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei n° 14.133, 
de 2021) 

11.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei IV 14.133/21. 

11.11. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em divida ativa, poderão ser compensados, total ou 
parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de 
outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma 
da Instrução Normativa SEGES/ME n° 26, de 13 de abril de 2022. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92. XIX) 

12.1. 0 contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra 
antes do prazo estipulado para tanto. 

12.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada ate a 
conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma 
fixado para o contrato. 

12.3. Qngndo a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado: 
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a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e 

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas 

admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 

12.3.1. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a 

extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

12.4. 0 contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantem vinculo de natureza 

técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade 

contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalinção 

ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou 

por afinidade, ate o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.° 14.133, de 2021). 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA — DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA (art. 92, VIII) 

13.1. As despesas decorrentes 4a presente contratação correrão a conta da dotação abaixo discriminada: 

1001 - Sec. de Educação, 12.361.0604.1.047. Construção, Ampliação, Reforma e 
Requalificação de Escolas Ensino Fund. E U. Apoio a Educação. Elemento de Despesas 
4.4.90.51.00 Outros serviços. db terceiros pessoa, jurídica, fonte de recursos 
1540000000 (Recursos não vinculados de impostos) 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — DOS CASOS OMISSOS (art. 92,111) 

14.1. Os casos omissos serio decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei n° 

14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidigriamente, segundo as disposições contidas 

na Lei n° 8.078, de 1990— Código de Defesa do Consumidor — e normas e princípios gerais dos contratos. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA — ALTERAÇÕES 

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei n° 

14.133, de 2021. 

15.2. 0 contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, ate o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 

atualizado do contrato. 

15.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, 
submetido a previa aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada 
necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no 
prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei n° 14.133, de 2021). 

15.4. Registros que ciao caracterizam alteração do contrato podem ser reali7ados por simples apostila, 
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n° 14.133, de 2021. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA — PUBLICAÇÃO 

16.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sitio 
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oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.° 14.133, de 2021, e ao art. 8°, §2°, da Lei n. 

12.527, de 2011, c/c art. 70, §3°. inciso V. do Decreto n. 7.724, de 2012. 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA — FORO (art. 92, sr) 
17.1. Fica eleito o Foro da Comarca de JAGUARUANA para dirimir os litígios que decorrerem da 

execução deste Termo de Contrato que nib puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, 

§1°, da Lei n° 14.133/21. 

[Loe4 , [dia] de [mis] de [ano]. 

I BS I EM UNHAS: 

1 - 

2-

Representante legal do CONTRATANTE 

Represenfante legal do CON IRATADO 
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AO SETOR JURÍDICO 
ASSUNTO: ANALISE DE MINUTA DO EDITAL E ANEXOS. 
PROCESSO LICITATÓRIO: CONCORRÊNCIA 

SENHOR PROCURADOR, 

Encaminho a V. Senhoria o processo no 90025/2024-CP-FME, que versa sobre a 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE CONSTRUÇÃO DE COBERTA DE 

QUADRA NO DISTRITO DE SANTA LUZIA NO MUNICÍPIO RE JAGUARUANA-CE, conforme 

Anexo I parte integrante deste processo, para exame e aprovação da do edital e anexos da 

CONCORRÊNCIA no 90025/2024-CP-FME e Anexo, nos termos do parágrafo único, do artigo 

53, da Lei na 14.133/21 e suas alterações posteriores. 

Jaguar 6
1111 

E, 1. -K 

IV • A.1 

unho de 2024. 

BRUNO EMA 711- FERNANDES 
Agente de Contratação 
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AVISO DE LICITAÇÃO 

0 Município de Jaguaruana, por meio da Comissão Permanente de Licitação, 
torna público que se encontra 6 disposição dos interessados, a licitação na 
modalidade CONCORRÊNCIA N° 90025/2024-CP-FME, cujo objeto é a 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE CONSTRUÇÃO DE 
COBERTA DE QUADRA NO DISTRITO DE SANTA LUZIA NO MUNICÍPIO 
DE JAGUARUANA-CE, A realizar-se no dia 09 DE JUNHO DE 2024, às 11:00H 
(horário de Brasilia), no portal https://novobbmnet.com.bri. 0 Edital e seus 
anexos estão disponíveis, na Integra, no Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP) e endereço 
eletrônicohttps ://pncp.gov. br/a pp/edita is?q =jag uarua na&status=todos&pag i na 
=1 - UASG): (981441), maior informações pelo telefone (88) 3418-1288 e 
nos sites www.tce.ce.gov.br / ort I https://novobbmnet.com.br/. 

Jaguaruana-CE, 20 de Junho de 2024 

BRUNO MA U L FERNANDES 

Agent Contratação 

Praga Adolfo Francisco da Rocha, 404, Jaguaruana, CE I CEP: 62823-000 I (88) 3418 1288 (88) 3418 1398 


